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PRECEDENTES 

Repercussão Geral  
 

Repercussão Geral – Trânsito em Julgado  
 

Direito Administrativo 

Tema 1289 - STF 

Tese Firmada: 1. Reafirma-se a jurisprudência do Supremo Tribunal Fede-

ral de que o termo inicial do pagamento diferenciado das gratificações de 

desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da homologação 

do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro ciclo (Tema 

983).  

2. Mera alteração do limite mínimo da Gratificação de Desempenho de 

Atividade do Seguro Social – GDASS, devida aos integrantes da Carreira 

do Seguro Social em função do desempenho institucional e individual, 

não afasta a natureza pro labore faciendo da parcela, sendo inaplicável 

aos servidores públicos inativos. 

Data do trânsito em julgado: 24/04/2026 

Leia as informações no site  

 

Direito Tributário | Direito Administrativo 

Tema 487 - STF 

Tese Firmada: 1. A multa isolada aplicada por descumprimento de obri-

gação tributária acessória estabelecida em percentual não pode ultrapas-

sar 60% do valor do tributo ou do crédito vinculado, podendo chegar a 

100% no caso de existência de circunstâncias agravantes.  

2. Não havendo tributo ou crédito tributário vinculado, mas havendo va-

lor de operação ou prestação vinculado à penalidade, a multa em questão 

não pode superar 20% do referido valor, podendo chegar a 30% no caso 

de existência de circunstâncias agravantes.  

 PRECEDENTES | JULGADOS TJRJ | Notícias TJRJ | LEGISLAÇÃO | 
INCONSTITUCIONALIDADE | ADPF | STF | STJ | CNJ 

INFORMATIVOS(novos) 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6506711&numeroProcesso=1408525&classeProcesso=RE&numeroTema=1289


Boletim do Conhecimento 2026 | Informativo SEDIF | Edição 37 

 3 

3. Na aplicação da multa por descumprimento de deveres instrumentais, 

deve ser observado o princípio da consunção, e, na análise individualizada 

das circunstâncias agravantes e atenuantes, o aplicador das normas san-

cionatórias por descumprimento de deveres instrumentais pode conside-

rar outros parâmetros qualitativos, tais como: adequação, necessidade, 

justa medida, princípio da insignificância e ne bis in idem.  

4. Não se aplicam os limites ora estabelecidos à multa isolada que, em-

bora aplicada pelo órgão fiscal, se refira a infrações de natureza predomi-

nantemente administrativa, a exemplo das multas aduaneiras. 

Data do trânsito em julgado: 24/04/2026 

Leia as informações no site  

 

Direito Previdenciário 

Tema 1300 - STF 

Tese Firmada: É constitucional o pagamento do benefício de aposentado-

ria por incapacidade permanente nos termos fixados pelo art. 26, § 2º, III, 

da Emenda Constitucional nº 103/2019 para os casos em que a incapaci-

dade para o trabalho seja constatada posteriormente à Reforma da Pre-

vidência. 

Data do trânsito em julgado: 18/04/2026 

Leia as informações no site  

 

 

 
Fonte: STF 

 

  

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4071634&numeroProcesso=640452&classeProcesso=RE&numeroTema=487
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6792062&numeroProcesso=1469150&classeProcesso=RE&numeroTema=1300
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Recurso Repetitivo 

Afetação 

Direito do Trabalho e Processual Trabalhista 

STJ avalia responsabilidade pela sucumbência e 
pela repetição do indébito na modulação do Tema 
986 (Tema 1429)  

Tema 1429 - STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: 1. Definir qual das partes deve ser con-

denada ao pagamento dos ônus sucumbenciais quanto ao período em que 

o autor é dispensado de recolher tributo em razão da aplicação da modula-

ção dos efeitos da orientação estabelecida no Tema 986 do STJ. 

 

2. Definir se há direito à repetição do indébito em favor do autor que reco-

lhe integralmente o tributo, apesar de estar em situação de ser beneficiado 

pela modulação dos efeitos da orientação estabelecida no Tema 986 do STJ. 

 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do proces-

samento de todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre 

a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial 

ou de agravo em recurso especial na segunda instância, ou que estejam em 

tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

 

Repercussão Geral: Tema 69/STF - Inclusão do ICMS na base de cálculo do 

PIS e da COFINS. 

 

Leading Case: REsp 2245144/SP; REsp 2245146 / SP 

Data de afetação: 17/04/2026 

 

Leia as informações no site  

 

Direito Processual Civil 

https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202504477769
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202504478326
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1429&cod_tema_final=1429
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Repetitivo discute se inatividade ou queda de fatu-
ramento autorizam gratuidade de justiça para pes-
soa jurídica (Tema 1424)* 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou os Recursos 

Especiais 2.225.061 e 2.234.386, de relatoria do ministro Luis Felipe Salo-

mão, para julgamento sob o rito dos repetitivos. 

 

A controvérsia, cadastrada como Tema 1.424 na base de dados do tribunal, 

está em definir se a mera apresentação de documentos que atestam a ina-

tividade ou a queda de faturamento da pessoa jurídica – a exemplo de de-

claração assinada por contador ou da Declaração de Débitos e Créditos Tri-

butários Federais (DCTF) – basta para comprovar a hipossuficiência econô-

mico-financeira autorizadora da concessão de gratuidade de justiça. 

 

O colegiado decidiu não suspender a tramitação dos processos que discu-

tem a mesma questão jurídica. 

 

O relator destacou que o STJ possui diversos precedentes sobre pedidos de 

gratuidade de justiça formulados por pessoas jurídicas, com menção aos 

documentos usados para comprovar a incapacidade de arcar com custas 

processuais e honorários. Segundo Luis Felipe Salomão, há divergência nos 

tribunais estaduais quanto ao tema: enquanto alguns admitem a DCTF 

como prova suficiente, outros a consideram inadequada. 

 

O ministro observou, contudo, que o STJ já firmou entendimento no sentido 

de que documentos que apenas indiquem a inatividade da empresa, sem 

esclarecer sobre a existência de bens ou ativos financeiros, não bastam para 

demonstrar a hipossuficiência econômica. 

 

Leia a notícia no site  

 

*O Tema 1424 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 31, publicado no 

Portal do Conhecimento em 10/04/2026. 

 

 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1424&cod_tema_final=1424
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2026/27042026-Repetitivo-discute-se-inatividade-ou-queda-de-faturamento-autorizam-gratuidade-de-justica-para-pessoa-juridica.aspx
https://www.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimdoconhecimento31-1
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Direito Civil 

Rescisão de contrato imobiliário com alienação fi-
duciária sem registro em cartório é tema de repeti-
tivo (Tema 1420)* 

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou os Recursos 

Especiais 2.228.137, 2.226.954 e 2.234.349, de relatoria da ministra Nancy 

Andrighi, para julgamento sob o rito dos repetitivos. 

 

A controvérsia, cadastrada como Tema 1.420 na base de dados do tribunal, 

está em definir se, no contrato de compra e venda de imóvel com garantia 

de alienação fiduciária não levado a registro, devem ser aplicadas à hipó-

tese de rescisão do pacto as disposições da Lei 9.514/1997 ou do Código de 

Defesa do Consumidor (CDC). 

 

Ao propor a afetação, a relatora ressaltou que o assunto já foi objeto de 

diversos julgados – alguns bastante recentes – nos colegiados de direito pri-

vado do STJ e que não há um entendimento uniforme. A ministra também 

apontou a multiplicidade de recursos sobre o tema e a necessidade de fixa-

ção de uma tese que possa ser aplicada futuramente aos processos seme-

lhantes. 

 

O colegiado determinou a suspensão de todos os processos pendentes que 

discutam a mesma matéria e nos quais tenha havido a interposição de re-

curso especial ou de agravo em recurso especial, tanto na segunda instância 

como no STJ. 

 

Tribunal já definiu legislação aplicável a contratos registrados em cartório 

 

Nancy Andrighi lembrou que a Segunda Seção já havia estabelecido, no jul-

gamento do Tema 1.095, que a rescisão, por falta de pagamento, do con-

trato de compra e venda de imóvel com garantia de alienação fiduciária – 

devidamente registrado em cartório e desde que o devedor tenha sido 

constituído em mora – deve observar a forma prevista na Lei 9.514/1997, 

por se tratar de legislação específica, afastando-se assim a aplicação do 

CDC. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1420&cod_tema_final=1420
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Entretanto – explicou a ministra –, ainda não há consenso acerca da legis-

lação aplicável à rescisão de contratos que não foram levados a registro em 

cartório. Dessa forma, em sua opinião, é oportuna a afetação da controvér-

sia ao rito dos recursos repetitivos para que as situações sejam devida-

mente distinguidas. 

 

Leia a notícia no site  

 

*O Tema 1420 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 26, publicado no 

Portal do Conhecimento em 27/03/2026. 

 

Recurso Repetitivo – Trânsito em Julgado  
 

Direito Tributário 

Tema 1323 - STJ 

Tese Firmada: A adoção da forma societária de responsabilidade limitada 

pela sociedade uniprofissional não constitui, por si só, impedimento ao 

regime de tributação diferenciada do ISS por alíquota fixa, nos termos do 

art. 9º, §§1º e 3º, do Decreto-Lei nº 406/1968, desde que observados cu-

mulativamente os seguintes requisitos: (i) prestação pessoal dos serviços 

pelos sócios; (ii) assunção de responsabilidade técnica individual; e (iii) 

inexistência de estrutura empresarial que descaracterize o caráter perso-

nalíssimo da atividade. 

Data do trânsito em julgado: 22/04/2026 

Leia as informações no site  

 

 
Fonte: STJ 

 
  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2026/23042026-Rescisao-de-contrato-imobiliario-com-alienacao-fiduciaria-sem-registro-em-cartorio-e-tema-de-repetitivo.aspx
https://www.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimdoconhecimento26-1
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1323&cod_tema_final=1323
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JULGADOS TJRJ 

Direito Público 
Sétima Câmara de Direito Público 

0087513-08.2017.8.19.0001 
Relator: Des. Fernando Cesar Ferreira Viana 

j. 31.03.2026     p. 07.04.2026 

 

Apelação. Ação de Responsabilidade Civil. Indenização por danos morais. 

Morte de paciente em hospital universitário. Condutas médico-hospitalares 

que não observaram a necessidade de maior cautela em pós-operatório. De 

cujos que era portador de distrofia muscular congênita progressiva. Sen-

tença de procedência que deve ser mantida. Não caracterizado julgamento 

ultra petita. Omissão específica configurada. Teoria do risco administrativo. 

Danos morais in re ipsa. Valor da indenização condizente com os princípios 

da razoabilidade e da proporcionalidade. Precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça. Desprovimento do recurso. 

 

1. Demanda proposta com vistas à condenação do réu na obrigação de pa-

gar indenização por danos morais em razão do falecimento do filho da au-

tora por suposta negligência perpetrada pela equipe médica do Hospital 

Universitário Pedro Ernesto na condução do pós-cirúrgico do paciente. Sen-

tença de procedência.  

2. Afasta-se a alegação de sentença ultra petita. A parte não estipulou o 

valor exato que pretendia receber a título de indenização por danos morais. 

Pedido genérico que encontra respaldo no artigo 324, inciso II, do CPC. Ade-

mais, o valor atribuído à causa não se confunde com o pedido de indeniza-

ção, não vinculando o Juízo. Precedentes.  

3. A Teoria do Risco Administrativo, prevista no artigo 37, § 6º, da CRFB/88, 

estabelece que as pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado 

prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agen-

tes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso 

contra o responsável, nos casos de dolo ou culpa.  

4. O evento danoso que atrai a responsabilidade estatal objetiva pode de-

correr de ato comissivo, ou de omissão específica, bastando para a imposi-

ção do dever de indenizar a demonstração do atuar do Estado, do dano, e 

do nexo de causalidade entre eles.  

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0087513-08.2017.8.19.0001
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5. In casu, não há dissenso sobre a dinâmica dos fatos, não tendo a Univer-

sidade do Estado do Rio de Janeiro infirmado que, após a realização da ci-

rurgia de “glossectomia parcial”, em pessoa portadora de “Distrofia Mus-

cular Congênita e Progressiva”, o paciente foi encaminhado do centro cirúr-

gico ao quarto do hospital, sem adoção de qualquer conduta preventiva em 

razão de sua especial condição de saúde.  

6. Em casos que versam sobre a responsabilização civil em razão de suposto 

equívoco na condução de práticas médicas / hospitalares, a prova pericial 

assume papel central e, muitas vezes, decisivo para a adequada solução da 

controvérsia.  

7. São postas em discussão questões de ordem técnica e científica que ul-

trapassam o conhecimento comum do Magistrado, exigindo-se a interven-

ção de profissional habilitado para analisar se a conduta adotada observou 

os protocolos, as boas práticas da medicina e o dever de diligência exigido 

no caso concreto, tornando viável perquirir a existência do liame causal.  

8. Prova pericial que atesta a omissão específica do réu, consubstanciada 

na falta de adoção de condutas preventivas, com vistas a diminuir os riscos 

da má evolução do quadro clínico durante a fase pós-operatória, situação 

indubitavelmente previsível em razão da condição de saúde preexistente 

do paciente.  

9. Muito embora não seja possível concluir que a vítima, por sua condição 

frágil de nascença, teria sido estabilizada e não evoluído para o óbito ainda 

que estivesse internado em UTI, observa-se que a situação permanece pas-

sível de indenização em decorrência da aplicação da teoria da perda de uma 

chance.  

10. Os danos morais se perfazem in re ipsa. O mau atendimento médico-

hospitalar prestado no período pós-operatório custou a vida do filho da au-

tora, causando-lhe sofrimento imensurável e que dispensa maiores ponde-

rações.  

11. O valor da indenização se extrai do sopesamento do caráter reparatório 

da verba, aliado ao caráter punitivo e pedagógico a ser suportado pelo 

agressor, devendo o Magistrado se guiar pelas circunstâncias do caso, ex-

tensão da lesão extrapatrimonial, partes envolvidas, sempre à luz dos prin-

cípios da razoabilidade e proporcionalidade, sendo vedado o enriqueci-

mento sem causa.  

12. Inteligência do Enunciado da Súmula nº 234 desta Corte de Justiça: “A 

verba indenizatória do dano moral somente será modificada se não 
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atendidos pela sentença os princípios da proporcionalidade e da razoabili-

dade na fixação do valor da condenação”.  

13. O montante arbitrado em R$ 100.000,00 deve ser mantido, importando 

mencionar que, a despeito do alegado pelo apelante, a atual jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça admite que, em casos análogos, o quantum 

indenizatório seja fixado em até 500 salários-mínimos. Precedentes do E. 

STJ.  

 

14. Desprovimento do recurso. 

 

Íntegra do Acórdão  

Fonte: e-Juris 

 
  

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00046D40A8062A78222E18CFB195358B5BF4C51A411E0C5F&USER=
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Direito Privado 
Décima Quarta Câmara de Direito Privado 

0226682-05.2020.8.19.0001 
Relatora: Desª. Daniela Brandão Ferreira 

j. 15.04.2026     p. 22.04.2026 

 

Apelação Cível. Direito Civil e Notarial. Nulidade de procuração e escritura 

pública de doação. Outorgante absolutamente incapaz à época dos atos. 

Demência senil e comprometimento neurológico grave comprovados. Sen-

tença de interdição posterior com natureza declaratória. Art. 166, I, do CC. 

Efeito expansivo da nulidade. Alienações subsequentes. Venda a non do-

mino. Registros imobiliários nulos. Responsabilidade civil do tabelião. Preli-

minar de ilegitimidade passiva rejeitada. Art. 22 da Lei nº 8.935/94. Respon-

sabilidade subjetiva. Entendimento pacificado do STJ. Princípio do tempus 

regit actum. Conduta negligente configurada. Fé pública notarial. Dever re-

forçado de cautela. Lavratura de ato de disposição patrimonial de pessoa 

idosa, internada e com diagnóstico de demência, com base em atestados 

médicos genéricos. Insuficiência. Conflito de interesses. Doação do único 

bem à filha da procuradora. Ausência de autorização judicial (art. 1.750 do 

CC). Ato ilícito, dano e nexo causal demonstrados. Responsabilidade solidá-

ria. Arts. 186 e 942 do cc. Dano moral in re ipsa. Subtração do único imóvel 

de pessoa absolutamente incapaz. Ofensa à dignidade da pessoa humana. 

Quantum indenizatório fixado em r$ 30.000,00. Proporcionalidade e razoa-

bilidade. Súmula 343 do TJRJ. Manutenção da sentença.  

 

Recurso desprovido. Honorários recursais majorados (art. 85, §11, CPC).  

 

Íntegra do Acórdão  

Fonte: e-Juris 

 

  

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0226682-05.2020.8.19.0001
https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000474159C40B7DF15F8E10B4880F5BCC3B6C51A473F455D&USER=


Boletim do Conhecimento 2026 | Informativo SEDIF | Edição 37 

 12 

Direito Penal 
Quarta Câmara Criminal 

0004372-79.2026.8.19.0000 
Relatora: Desª. Gizelda Leitao Teixeira 

j. 09.04.2026 p. 13.04.2026 

 

Habeas Corpus. Art. 7º, inciso IX, parágrafo único, da Lei 8.137/90, c/c art. 

18, §6º da Lei 8.078/90.  

 

Paciente, sócia de estabelecimento comercial, denunciada por, juntamente 

com a gerente do local e outra sócia, manter em depósito, para confecção 

e posterior venda de alimentos, diversos produtos de gênero alimentício 

com as respectivas validades vencidas e impróprios para uso e consumo. 

Posterior aditamento subjetivo da denúncia, com inclusão de corré, e reti-

ficação da capitulação legal. Impetração que objetiva o trancamento da 

ação penal originária.  

 

Sem razão o impetrante. O trancamento da ação penal em habeas corpus é 

medida excepcional, admitida apenas quando demonstrada, de modo ine-

quívoco e sem necessidade de análise do conjunto probatório, a atipicidade 

da conduta, a inépcia da denúncia, a existência de causa de extinção da pu-

nibilidade e a ausência de indícios de autoria ou prova da materialidade do 

crime. Decisão de recebimento da denúncia e posterior ratificação que, por 

sua natureza interlocutória, não exige fundamentação exaustiva, bastando 

o juízo positivo de admissibilidade da acusação. Denúncia que estabelece 

vínculo fático mínimo entre a paciente e a infração penal, ao imputar-lhe a 

condição de autora intelectual, com ciência das ilicitudes e domínio final do 

fato. Necessidade de dilação probatória para a análise das teses defensivas. 

Inexistência de teratologia jurídica ou flagrante ilegalidade que justifique o 

trancamento da ação penal. As questões relativas ao mérito devem ser 

apreciadas em momento processual próprio, após instrução probatória, 

mediante o devido processo legal. Audiência de instrução e julgamento já 

designada. Possibilidade de celebração de ANPP. Concessão da ordem, de 

ofício, apenas para determinar a remessa dos autos ao MP para análise 

acerca da viabilidade do ANPP.  

 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0004372-79.2026.8.19.0000
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Writ Conhecido. Ordem denegada, com concessão de ofício para fins de 

análise sobre o ANPP. 

 

Íntegra do Acórdão  

 
Fonte: e-Juris 

 

 
 

  

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000400E4D0D62E1BA694BC501F0F15BB11E1C51A441C4A32&USER=
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NOTÍCIAS TJRJ 

Justiça determina que Prefeitura do Rio pague R$ 
10 mil a morador expulso de abrigo com esquizo-
frenia e deficiência física 

Justiça Militar torna réus dez PMs por invasão de 
casas no Complexo da Maré 

 
Fonte: TJRJ 

 
 

 

LEGISLAÇÃO 

Decreto Federal nº 12.942, de 22 de abril de 2026 - Altera o Decreto 

nº 12.930, de 15 de abril de 2026, para atualizar a data de início do primeiro 

período de apuração da subvenção econômica ao gás liquefeito de petróleo 

– GLP importado e para estender o prazo de encaminhamento das informa-

ções de transparência pelos distribuidores de combustíveis à Agência Naci-

onal do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis. 

 
Fonte: Planalto 

 

 
 

  

https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/405928710
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/405928710
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/405928710
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/405928724
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/405928724
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/decreto/D12942.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/decreto/D12930.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/decreto/D12930.htm
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INCONSTITUCIONALIDADE 

AÇÕES INTENTADAS 

STF recebe mais duas ações sobre Marco Legal do 

Combate ao Crime Organizado 
Principais alegações são de violação a garantias fundamentais e endureci-

mento penal excessivo 

 

Leia a notícia no site  

 
Fonte: STF 

 
 
 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMEN-

TAL (ADPF) 

STF suspende decisões que bloqueavam recursos 
de empresa pública de Sergipe 

O ministro Flávio Dino, do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu de-

cisões da Justiça do Trabalho que haviam determinado o bloqueio de bens 

e valores da Empresa de Desenvolvimento Sustentável do Estado de Sergipe 

(Pronese) para assegurar o pagamento de dívidas judiciais. O relator tam-

bém estabeleceu que a quitação dos débitos da estatal observe o regime 

de precatórios. 

 

A decisão liminar foi tomada na Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 1317, proposta pelo governo estadual. A alegação é 

de que a Pronese é uma empresa pública criada por lei, sem fins lucrativos, 

voltada à execução de políticas de combate à pobreza rural e ao assessora-

mento de órgãos estaduais e municipais. Ainda de acordo com o estado, a 

empresa não atua em ambiente concorrencial e depende integralmente de 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-recebe-mais-duas-acoes-sobre-marco-legal-do-combate-ao-crime-organizado/
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recursos orçamentários. Por isso, pede que o STF reconheça que a execução 

de débitos da estatal deve seguir o regime constitucional de precatórios. 

 

O sistema de precatórios, previsto no artigo 100 da Constituição Federal, 

estabelece a forma de pagamento de dívidas do poder público decorrentes 

de condenações judiciais, mediante inclusão obrigatória dos valores no or-

çamento e respeito à ordem cronológica de inscrição dos créditos. 

 

Jurisprudência 

 

Ao analisar o caso, o ministro afirmou que a empresa atende aos requisitos 

fixados na jurisprudência do STF para se submeter a esse modelo constitu-

cional de pagamento. Dino concluiu que a Pronese executa políticas públi-

cas, não tem finalidade lucrativa, não atua em mercado concorrencial e de-

pende de recursos orçamentários, devendo, portanto, seguir o mesmo re-

gime de quitação de dívidas aplicável à Fazenda Pública. 

 

Separação de Poderes 

 

Na liminar, o ministro destacou ainda que bloqueios judiciais nas contas da 

Pronese atingem diretamente recursos públicos previstos no orçamento es-

tadual e configuram interferência indevida do Judiciário na destinação de 

verbas definida pelos Poderes Executivo e Legislativo. Segundo o relator, a 

medida viola os princípios da separação dos Poderes e da segurança orça-

mentária. 

 

A decisão, que já está valendo, será submetida a referendo do Plenário. 

 

Leia a notícia no site  

 

  

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-suspende-decisoes-que-bloqueavam-recursos-de-empresa-publica-de-sergipe/
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Supremo confirma constitucionalidade de regras 
do setor automotivo e mantém validade da Lei Fer-
rari 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu, em 23/4, o julga-

mento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 

1106, proposta contra dispositivos da chamada “Lei Ferrari”, que regula a 

relação entre montadoras e concessionárias de veículos. Por unanimidade, 

a Corte declarou a constitucionalidade da norma, nos termos do voto do 

relator e presidente do STF, ministro Edson Fachin. 

 

Regulação do setor 

 

A Procuradoria-Geral da República (PGR) questionava regras da Lei 

6.729/1979, como cláusulas de exclusividade, delimitação territorial e con-

dições de comercialização, por entender que haveria intervenção indevida 

do Estado na economia e violação a princípios como livre concorrência e 

defesa do consumidor. 

 

Ao votar, Fachin afirmou que a análise dessas escolhas cabe ao Legislativo, 

e não ao Judiciário. Segundo o relator, a norma está inserida no espaço le-

gítimo de regulação estatal da atividade econômica e não afronta a Consti-

tuição. Para Fachin, eventuais críticas ao modelo devem ser discutidas no 

âmbito político. 

 

Com a decisão, permanece válido o modelo legal que disciplina a concessão 

comercial no setor automotivo e organiza as relações entre fabricantes e 

distribuidores no país.  Fachin ressaltou que a lei questionada mantém a 

aplicação e a fiscalização das normas protetoras da livre concorrência, evi-

tando o abuso do poder econômico. Como exemplo, citou a atuação do 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica (Cade) na análise de infra-

ções à concorrência. 

 

Leia a notícia no site  

 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6816881
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6816881
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/supremo-confirma-constitucionalidade-de-regras-do-setor-automotivo-e-mantem-validade-da-lei-ferrari/
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AÇÕES INTENTADAS 

PDT questiona no STF eleição da Mesa Diretora da 
Assembleia Legislativa do Rio de Janeiro por voto 
aberto  

Agremiação aponta violação a princípios constitucionais e irregularidades 
no Regimento Interno da Alerj  
 

Leia a notícia no site  

 
Fonte: STF 

 
 

 
  

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/pdt-questiona-no-stf-eleicao-da-mesa-diretora-da-assembleia-legislativa-do-rio-de-janeiro-por-voto-aberto/
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NOTÍCIAS STF 

Presidente do STF suspende decisão que barrava 
venda de bens do DF para socorrer BRB 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Edson Fachin, 
suspendeu decisão que proibia a venda de bens móveis e imóveis pelo Go-
verno do Distrito Federal para a recuperação financeira do Banco de Brasí-
lia (BRB). A instituição financeira atravessa uma crise em meio a suspeitas 
de fraudes bilionárias relativas à negociação de carteiras de crédito com o 
Banco Master. 
 
A decisão na Suspensão de Liminar (SL) 1909 será submetida ao referendo 
do Plenário, em sessão virtual que ocorrerá de 8 a 15 de maio. 
 
A decisão do desembargador Rômulo de Araújo Mendes, do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e Territórios (TJDFT), suspendia trechos da Lei 
Distrital 7.845/2026 que permitiam a utilização de bens móveis e imóveis 
e a alienação de ativos públicos e com a finalidade de socorrer a institui-
ção financeira. 
 
No pedido ao STF, o Distrito Federal sustenta que a decisão ocasiona grave 
lesão à ordem administrativa, ao interferir diretamente no exercício das 
competências constitucionais do Poder Executivo e neutralizar os efeitos 
concretos de lei regularmente aprovada pelo Poder Legislativo local e san-
cionada pelo Chefe do Executivo. 
 
Grave lesão 

 
Na avaliação do ministro Edson Fachin, as alegações de grave lesão à or-
dem administrativa são plausíveis. Segundo o ministro, a decisão questio-
nada, ao suspender de forma ampla e imediata a eficácia de parcela signi-
ficativa da lei distrital, impede a implementação de política pública regu-
larmente estruturada pelos Poderes Legislativo e Executivo locais, voltada 
ao enfrentamento de situação econômico financeira sensível envolvendo 
instituição financeira estatal de caráter estratégico.  
 
Ele acolheu o argumento do Distrito Federal de que a suspensão da eficá-
cia de parte da lei distrital, antes mesmo da oitiva das autoridades respon-
sáveis e da apreciação pelo órgão colegiado competente, restringe de 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7572923
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modo significativo a atuação do Poder Executivo na gestão do patrimônio 
público e no exercício de suas atribuições como acionista controlador, in-
terferindo no regular funcionamento das instâncias administrativas e soci-
etárias encarregadas da condução das medidas de recuperação do BRB.  
 
Ordem econômica e interesse público 

 
Outro ponto destacado pelo presidente do STF é o evidente risco concreto 
à ordem econômica, uma vez que o banco regional tem papel central no 
sistema financeiro local, sendo responsável pela operacionalização de pro-
gramas sociais, pagamento de servidores públicos, gestão de volumes ex-
pressivos de depósitos e concessão de crédito em escala significativa à 
economia local.  
 
Por último, também em análise preliminar,ele apontou risco relevante ao 
interesse público, diante da possibilidade de que a inviabilização das medi-
das de recuperação do banco público possa comprometer a continuidade 
de serviços essenciais e a execução de políticas públicas de caráter social e 
econômico. 
 

Leia a notícia no site  

 

Matéria Penal 

STF determina início do cumprimento de pena de 
condenados do Núcleo 2 da tentativa de golpe 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), deter-

minou o início do cumprimento das penas impostas aos condenados do 

chamado “Núcleo 2” da tentativa de golpe de Estado, na Ação Penal (AP) 

2693. A decisão alcança Filipe Martins, ex-assessor internacional da Presi-

dência da República; Silvinei Vasques, ex-diretor-geral da Polícia Rodoviária 

Federal; Marília Alencar, ex-delegada da Polícia Federal e ex-diretora de In-

teligência do Ministério da Justiça; Marcelo Câmara, coronel da reserva do 

Exército e ex-assessor presidencial; e Mário Fernandes, general da reserva. 

Eles foram responsabilizados por atuar na operacionalização dos atos anti-

democráticos. 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/presidente-do-stf-suspende-decisao-que-barrava-venda-de-bens-do-df-para-socorrer-brb/
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7285943
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7285943
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As penas fixadas pela Primeira Turma do STF variam de 8 anos a 26 anos e 

6 meses de prisão. Mário Fernandes teve a pena máxima, e Silvinei Vasques 

recebeu a pena de 24 anos e 6 meses. Os ex-assessores Marcelo Costa Câ-

mara e Filipe Martins foram condenados a 21 anos de prisão cada, todos 

em regime fechado. 

 

No caso da ex-delegada da Polícia Federal Marília Alencar, a pena foi fixada 

em 8 anos e 6 meses de reclusão, além de 40 dias-multa. Embora o regime 

inicial seja o fechado, o ministro Alexandre de Moraes determinou, excep-

cionalmente, a manutenção da prisão domiciliar por mais 90 dias. A medida 

levou em conta as necessidades decorrentes de procedimento cirúrgico re-

alizado em 24/3/2026, previamente autorizado pelo Supremo. 

 

Trânsito em julgado 

 

A determinação do início da execução decorre da declaração do trânsito em 

julgado da AP 2693 em relação a todos os réus. Filipe Martins e Mário Fer-

nandes haviam apresentado novos recursos (embargos), mas o ministro 

Alexandre de Moraes verificou que eles apenas reiteraram argumentos já 

analisados pelo Supremo. Por esse motivo, considerou os embargos inad-

missíveis por seu caráter manifestamente protelatório, conforme a juris-

prudência da Corte. Marília Alencar, Marcelo Costa Câmara e Silvinei Vas-

ques não apresentaram novos embargos. 

 

Núcleo 2 

 

O Núcleo 2 foi condenado por ser responsável por operacionalizar medidas 

para viabilizar a tentativa de ruptura institucional, incluindo o uso de estru-

turas do Estado. Marília, por exemplo, participou do levantamento de da-

dos que embasaram abordagens da Polícia Rodoviária Federal no segundo 

turno das eleições de 2022. 

 

Na mesma ação penal, o delegado da Polícia Federal Fernando de Sousa 

Oliveira foi absolvido das acusações. Além das penas privativas de liber-

dade, os condenados deverão pagar, de forma solidária, indenização mí-

nima de R$ 30 milhões por danos morais coletivos. 
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Leia a notícia no site  

 

STF mantém prisões preventivas de ex-presidente 
do BRB e de advogado do caso Master 

A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) manteve as prisões 

preventivas do ex-presidente do Banco de Brasília (BRB) Paulo Henrique Be-

zerra Rodrigues Costa e do advogado Daniel Lopes Monteiro, decretadas no 

âmbito do caso Master a pedido da Polícia Federal e com aval da Procura-

doria-Geral da República. O julgamento ocorreu em sessão extraordinária 

virtual concluída às 23h59 em 24/4.  

 

O colegiado confirmou a decisão liminar do relator, ministro André Men-

donça, tomada na Petição (PET) 15771. Acompanharam integralmente o 

voto do relator os ministros Luiz Fux e Nunes Marques. O ministro Gilmar 

Mendes foi o único que apresentou uma divergência parcial. O ministro 

Dias Toffoli declarou suspeição, por motivo de foro íntimo, para atuar em 

processos relacionados ao caso Master.   

 

Investigação 

 

O caso envolve suspeitas de fraudes bilionárias relativas à negociação de 

carteiras de crédito entre o BRB e o Banco Master, no contexto do Inquérito 

(INQ) 5026, também sob a relatoria de Mendonça.  

 

Ao votar na sessão virtual pela manutenção das prisões, ele destacou a exis-

tência de elementos robustos que indicam a prática de crimes contra o Sis-

tema Financeiro Nacional, como gestão fraudulenta, corrupção, lavagem de 

dinheiro e organização criminosa.  

 

Operações irregulares 

 

Segundo o relator, as investigações apontam para a formação de uma es-

trutura ilícita destinada a criar e negociar ativos fictícios, com impacto esti-

mado em R$ 12,2 bilhões. Ele ressaltou ainda que há indícios de atuação 

deliberada do ex-presidente do BRB para favorecer operações irregulares, 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-determina-inicio-do-cumprimento-de-pena-de-condenados-do-nucleo-2-por-tentativa-de-golpe/
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7544816
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além da participação do advogado na estruturação de empresas de fachada 

para ocultação patrimonial.  

 

Mendonça afirmou que a manutenção das prisões é necessária para garan-

tir a ordem pública e econômica, bem como para evitar a destruição de pro-

vas e a interferência nas investigações. Para o ministro, medidas cautelares 

alternativas seriam insuficientes, diante da gravidade concreta dos fatos e 

do grau de articulação dos investigados.  

 

Divergência parcial 

 

O ministro Gilmar Mendes concordou com o relator quanto à necessidade 

de manutenção da custódia do ex-presidente do BRB. No entanto, em rela-

ção ao advogado Daniel Monteiro, votou pela substituição da prisão pre-

ventiva por prisão domiciliar, com a aplicação de medidas cautelares, tais 

como o uso de tornozeleira eletrônica, a proibição de manter contato com 

os demais investigados e testemunhas do caso e a suspensão do exercício 

da advocacia em causas que envolvam, direta ou indiretamente, o Banco 

Master, o BRB e outros investigados. 

 

A seu ver, os riscos concretos identificados pela Polícia Federal decorrentes 

da liberdade do advogado “podem ser adequadamente neutralizados por 

providências menos gravosas”. 

 

Leia a notícia no site  

 

  

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-forma-maioria-para-manter-prisoes-preventivas-de-ex-presidente-do-brb-e-de-advogado-do-caso-master/
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STF decide que presidente do TJ deve ser mantido 
como governador do Rio de Janeiro 

O ministro Cristiano Zanin, do Supremo Tribunal Federal (STF), decidiu em 

24/4 que o presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

(TJ-RJ), Ricardo Couto, deve continuar como governador do estado até a 

conclusão do julgamento, na Corte, sobre o formato das eleições para o 

Executivo fluminense. 

 

Na decisão, no âmbito da Reclamação (RCL) 92644, o ministro explicou que 

a eleição do deputado Douglas Ruas (PL) como presidente da Assembleia 

Legislativa do Rio de Janeiro (Alerj) não altera a decisão do Plenário do STF 

de manter Couto como governador em exercício. 

 

Zanin atendeu a pedido do diretório estadual do Partido Social Democrático 

(PSD), que acionou o Supremo para que fosse reafirmada a decisão liminar 

que garantiu a permanência de Couto no comando do governo. 

 

“O Plenário do Supremo Tribunal Federal explicitou que ‘até nova delibera-

ção permanecerá no exercício do cargo de governador do Estado do Rio de 

Janeiro o Exmo. presidente do Tribunal de Justiça do Estado, com todos os 

poderes e prerrogativas inerentes à chefia do Poder Executivo’”, escreveu 

Zanin. 

 

Na decisão, o ministro traz um histórico do caso, lembrando que, no dia 27 

de março, deferiu liminar para suspender a realização de eleições indiretas 

para o mandato-tampão do Executivo fluminense, mantendo Couto no 

exercício do cargo de governador. 

 

“Compreendi que, no caso de dupla vacância, decorrente da renúncia do 

ex-governador Cláudio Castro, a eleição para o cargo de chefe do Poder 

Executivo do Estado do Rio de Janeiro deveria ser direta (e não indireta). 

Isso porque verifiquei que a renúncia do ex-governador, ocorrida um dia 

antes da finalização de seu julgamento no Tribunal Superior Eleitoral (TSE), 

foi um mecanismo de burla para evitar a sua cassação”, destacou. 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7547470
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Zanin disse, ainda, que hoje Couto está como governador interino em razão 

de uma decisão colegiada do STF – e não individual. 

 

O ministro ressaltou também que, quando foi suspenso o julgamento na 

Corte sobre as eleições no Rio de Janeiro, o colegiado assinalou que o pre-

sidente do TJ-RJ permaneceria no exercício do cargo até nova deliberação 

do Supremo. 

 

Por fim, Zanin apontou que a eleição de Douglas Ruas como presidente da 

Alerj pode ter efeitos internos, mas não tem o poder de modificar a decisão 

proclamada pelo presidente do Supremo, Edson Fachin, sobre as eleições 

no estado. 

 

Leia a notícia no site  

 

STF suspende eliminação de candidata à PM do To-
cantins pelo critério de altura 

O ministro Cristiano Zanin, do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu 

a eliminação de uma candidata em concurso para a Polícia Militar do To-

cantins em razão de sua altura. A decisão liminar foi dada na Reclamação 

(RCL) 93642. 

 

A candidata argumenta que, ao desclassificá-la, o Estado do Tocantins des-

considerou a jurisprudência vinculante do STF, que estabelece estatura mí-

nima de 1,55m para mulheres em cargos de segurança pública. 

 

Em sua decisão, Zanin afirma que ela tem a altura exigida pelos precedentes 

da Corte e que sua aprovação prévia em testes físicos demonstra aptidão 

funcional. 

 

Critérios proporcionais 

 

Na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5044 e no Recurso Extraordi-

nário (RE) 1469887, com repercussão geral (Tema 1.424), o STF estabeleceu 

que a adoção de requisitos de capacidade física para acesso a cargos 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-decide-que-presidente-do-tj-deve-ser-mantido-como-governador-do-rio-de-janeiro/
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7569073
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públicos deve observar critérios idôneos e proporcionais de seleção. Eles 

precisam, ainda, ter correlação direta com as atividades que serão desem-

penhadas. 

 

A Corte considerou razoável a exigência de altura mínima para carreiras de 

segurança pública (como Polícia Militar e Bombeiros) nos parâmetros fixa-

dos para o Exército Brasileiro: 1,60m para homens e 1,55m para mulheres. 

 

Nexo funcional 

 

Dentro do mesmo entendimento, o STF determinou que qualquer exigência 

de altura mínima para ingresso em cargos do Sistema Único de Segurança 

Pública (SUSP) pressupõe, obrigatoriamente, a existência de lei específica, 

além do “nexo funcional”. Por exemplo, na ADI 5044, o Tribunal concluiu 

que limites de altura não são razoáveis para cargos de médico e capelão, 

uma vez que a estatura não interfere no desempenho dessas funções espe-

cíficas, mesmo dentro de instituições militares. 

 

O entendimento do Supremo é de que, se uma candidata é aprovada no 

Teste de Aptidão Física (TAF), há uma prova administrativa de que sua es-

tatura é compatível com o exercício funcional do cargo, e a eliminação pos-

terior baseada apenas no critério de altura viola a razoabilidade e o nexo 

funcional. 

 

Leia a notícia no site  

 

  

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-suspende-eliminacao-de-candidata-a-pm-do-tocantins-pelo-criterio-de-altura/
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STF mantém nomeações em concurso de Goiás an-
teriores à retirada de limite de vagas para mulhe-
res 

O Supremo Tribunal Federal (STF) manteve, em 23/4, as nomeações feitas 

em um concurso realizado em 2022 para a Polícia Militar e o Corpo de Bom-

beiros de Goiás antes da Corte derrubar uma regra que limitava vagas para 

mulheres. A decisão foi tomada no julgamento de recursos (agravos regi-

mentais) apresentados nas Reclamações (RCLs) 77893 e 78401.  

 

O caso tem origem no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 

(ADI) 7490. Na ocasião, o STF considerou inconstitucional a restrição de va-

gas para mulheres nos concursos das corporações goianas e determinou 

que, dali em diante, as nomeações ocorressem sem diferenciação de gê-

nero. Ao mesmo tempo, para preservar a segurança jurídica, o Tribunal de-

cidiu manter válidas as nomeações já realizadas até a data da liminar ante-

riormente concedida, em 14 de dezembro de 2023, sem reabrir etapas do 

concurso. Após essa decisão, duas candidatas foram à Justiça e obtiveram 

decisões favoráveis para que suas provas fossem corrigidas, o que lhes per-

mitiu avançar no certame. 

 

O Estado de Goiás, porém, argumentou que essas decisões contrariavam o 

que o STF havia definido na ADI, justamente por reabrirem fases já encer-

radas. As reclamações apresentadas ao Supremo buscavam reverter essas 

determinações judiciais. O relator, ministro Nunes Marques, negou segui-

mento aos pedidos, levando o estado a recorrer ao Plenário por meio dos 

agravos regimentais agora julgados. 

 

Recursos julgados 

 

No julgamento, prevaleceu a divergência aberta pelo ministro Luiz Fux. Ele 

discordou do entendimento que permitiria a nomeação de candidatas que 

avançaram no concurso “de forma precária”, por decisões liminares, 

mesmo sem alcançar a nota mínima em todas as fases. “Admitir a nomea-

ção dessas candidatas tem gerado severas inseguranças jurídicas”, afirmou.  

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7211935
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7223487
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A divergência foi acompanhada pelos ministros Flávio Dino, Cristiano Zanin, 

André Mendonça e Alexandre de Moraes. “O Tribunal é provedor da justiça 

e de direitos, entre os quais o direito da segurança jurídica. E essa foi a razão 

da modulação”, esclareceu Dino. Segundo o ministro, corrigir as provas exi-

giria reconstituir a banca do concurso, o que criaria um problema para a 

administração pública.  

 

Posição vencida 

 

Ficou vencido o relator, ministro Nunes Marques, para quem os argumen-

tos apresentados pelo Estado de Goiás representavam “mero inconfor-

mismo” com a decisão anterior do STF. Essa posição foi acompanhada pelos 

ministros Dias Toffoli e Edson Fachin.  

 

Fachin sustentou que os editais do concurso continham regras que favore-

ceram candidatos homens, permitindo que um número muito maior de pro-

vas deles fosse corrigido nas etapas iniciais, em detrimento das provas de 

mulheres. Para o ministro, manter os efeitos desse modelo acabou preser-

vando um desequilíbrio de gênero no resultado do certame, o que justifica-

ria a revisão das medidas adotadas.   

 

Ausentes a ministra Cármen Lúcia, na sessão, e o ministro Gilmar Mendes, 

neste julgamento. 

 

Leia a notícia no site  

 

  

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-mantem-nomeacoes-em-concurso-de-goias-anteriores-a-retirada-de-limite-de-vagas-para-mulheres/
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STF valida restrições à compra de terras por em-
presas brasileiras controladas por estrangeiros 

O Supremo Tribunal Federal (STF), por unanimidade, validou regras restriti-

vas à compra ou à utilização de imóveis rurais por empresas brasileiras con-

troladas por estrangeiros. A Corte também decidiu que é atribuição da 

União autorizar esse tipo de transação.  

 

A decisão foi tomada na sessão plenária de 23/4, na conclusão do julga-

mento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 

342 e da Ação Cível Originária (ACO) 2463  

 

Na ADPF, a Sociedade Rural Brasileira (SRB) questionava o artigo 1º, pará-

grafo 1º, da Lei 5.709/1971, que estende o regime jurídico aplicável à aqui-

sição de imóvel rural por estrangeiro à pessoa jurídica brasileira da qual 

participem pessoas físicas ou jurídicas estrangeiras que tenham a maioria 

do seu capital social e residam ou tenham sede no exterior. Na ACO 2463, 

por sua vez, a União e o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

(Incra) pretendiam anular um parecer da Corregedoria-Geral de Justiça do 

Estado de São Paulo que dispensa tabeliães e oficiais de registro de aplicar 

a norma nos casos em questão.    

 

Soberania nacional  

 

O julgamento teve início em sessão virtual com o voto do relator, ministro 

Marco Aurélio (aposentado), pela validade da norma, por entender que a 

restrição se justifica, consideradas a proteção da soberania nacional e a ne-

cessidade de evitar a submissão a potências estrangeiras.  

 

Em março, após os votos dos ministros Gilmar Mendes, Flávio Dino, Cristi-

ano Zanin e Nunes Marques no mesmo sentido, o julgamento foi suspenso 

por pedido de vista do ministro Alexandre de Moraes.   

 

Segurança nacional  

 

Na sessão de hoje, ao acompanhar o relator, o ministro Alexandre de Mo-

raes afirmou que a Emenda Constitucional 6/1995 eliminou a distinção 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4756470
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4756470
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4598070
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entre empresa brasileira e empresa nacional de capital internacional com o 

objetivo de atrair investimento para o país. Contudo, a seu ver, essa altera-

ção não impede, com base no princípio da igualdade e na segurança in-

terna, a exigência de requisitos e pressupostos maiores às empresas com 

sócio majoritário estrangeiro. “A geopolítica atual demonstra a importância 

de preservar a segurança interna e externa do Brasil com base na questão 

territorial”, disse.  

 

Limites  

 

O presidente do Tribunal, ministro Edson Fachin, complementou ao afirmar 

que a Constituição Federal exige uma disciplina legal diferenciada entre em-

presas nacionais e brasileiras com capital estrangeiro. Para Fachin, a legis-

lação questionada dá concretude a essa determinação ao definir limites e 

restrições, e não impedimentos e obstáculos intransponíveis, o que seria 

inconstitucional.  

 

Os ministros Luiz Fux e Dias Toffoli aderiram a esse entendimento. 

 

Leia a notícia no site  

 

  

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-valida-restricoes-a-compra-de-terras-por-empresas-brasileiras-controladas-por-estrangeiros/
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Governo federal deve revisar anualmente valor do 
mínimo existencial em negociações de superendi-
vidamento 

Por unanimidade, o Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que o Conselho 

Monetário Nacional (CMN) deverá avaliar anualmente os parâmetros para 

o chamado “mínimo existencial” nas negociações de superendividamento, 

com base em estudos técnicos que analisem o impacto da revisão e os seus 

resultados. Por maioria, o colegiado também entendeu que as parcelas do 

crédito consignado não podem comprometer o valor do mínimo existencial. 

O julgamento foi concluído em 23/4, com o voto do ministro Nunes Mar-

ques.  

 

A decisão traz um apelo ao CMN e ao Poder Executivo para que avaliem 

periodicamente as hipóteses do superendividamento quanto aos demais 

dispositivos dos Decretos 11.150/2022 e 11.567/2023, que fixam o valor do 

mínimo existencial em R$ 600. A cifra corresponde à parcela da renda do 

consumidor que não pode ser comprometida nas negociações de solvência, 

a fim de garantir seu sustento. 

 

As Arguições de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPFs)  1005, 

1006 e 1097 foram ajuizadas pela Associação Nacional dos Membros do Mi-

nistério Público (Conamp) e pela Associação Nacional das Defensoras e De-

fensores Públicos (Anadep). Para as entidades, os decretos esvaziaram a 

proteção prevista na Lei do Superendividamento (Lei 14.181/2021) ao fixar 

um valor insuficiente e sem atualização para o mínimo existencial.   

 

Julgamento 

 

O exame das ações foi iniciado em sessão virtual com o voto do relator, 

ministro André Mendonça, inicialmente pela improcedência dos pedidos. O 

ministro Alexandre de Moraes pediu vista e apresentou seu voto na sessão 

de 22/4.  

 

Ao destacar o agravamento do superendividamento no país e seus reflexos 

sociais, o ministro Alexandre disse que este é um fenômeno estrutural que 

“cresceu mais ainda nas famílias brasileiras”, inclusive com novos fatores 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6468508
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6468597
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6792100
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de pressão sobre a renda, como a expansão das casas de apostas esportivas 

(bets). Segundo o ministro, o assunto exige cautela, pois “qualquer altera-

ção tem um efeito sistêmico gravíssimo” e pode impactar diretamente o 

funcionamento do crédito no país. Nesse sentido, ponderou que a fixação 

do mínimo existencial deve equilibrar proteção social e acesso ao crédito, 

já que uma elevação sem base técnica pode inviabilizar novos financiamen-

tos e dificultar o pagamento de outras dívidas. 

 

O ministro André Mendonça reajustou seu voto para acompanhar esse en-

tendimento e determinar que o CMN realize avaliações periódicas, com 

base técnica e publicidade. Segundo o relator, a definição do mínimo exis-

tencial demanda análise de impacto regulatório, para evitar efeitos negati-

vos sobre o acesso ao crédito. 

 

A solução foi acompanhada por unanimidade, com o voto, nesta quinta-

feira, do ministro Nunes Marques no mesmo sentido. 

 

Consignado 

 

Quanto ao crédito consignado, o relator, ministro André Mendonça, votou 

pela inconstitucionalidade do dispositivo que exclui do cálculo do mínimo 

existencial as dívidas e os limites de créditos decorrentes de operação de 

crédito consignado. Ao justificar sua posição, afirmou que esse tipo de ope-

ração pode ser considerada “crédito destinado ao consumo”. 

 

Segundo Mendonça, a exclusão do consignado pode distorcer a análise da 

situação real do consumidor. “Um cidadão pode ter uma dívida no cartão 

de crédito que, isoladamente, não o colocaria na proteção legal. Mas, ao 

somar com o crédito consignado, passa a ter um quadro que justifica o tra-

tamento do caso como superendividamento”, explicou. 

 

Divergiram desse entendimento a ministra Cármen Lúcia e os ministros Luiz 

Fux, Flávio Dino e Cristiano Zanin.  

 

Leia a notícia no site  

 
Fonte: STF 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/governo-federal-deve-revisar-anualmente-valor-do-minimo-existencial-em-negociacoes-de-superendividamento/
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NOTÍCIAS STJ 

Telas e extratos eletrônicos da Fazenda Pública são 
provas válidas para fins de interrupção da prescri-
ção 

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que telas e 

extratos de sistemas eletrônicos da administração fazendária são provas di-

gitais válidas no processo judicial e têm presunção relativa de veracidade. 

De acordo com o colegiado, esses registros são capazes de comprovar o 

parcelamento de débito tributário para fins de interrupção do prazo pres-

cricional, cabendo ao contribuinte impugnar sua autenticidade. 

 

Com esse entendimento, a turma anulou acórdão do Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) que havia mantido a extinção par-

cial da execução fiscal contra uma empresa. 

 

No caso, as instâncias ordinárias consideraram que as telas extraídas do Sis-

tema de Tributação e Administração Fiscal (Sitaf), da Secretaria de Econo-

mia do Distrito Federal, não comprovavam o parcelamento nem o consen-

timento do contribuinte e, por isso, não seriam suficientes para interrom-

per o prazo prescricional. 

 

Ao STJ, o Distrito Federal alegou que as telas do Sitaf são documentos pú-

blicos, produzidos pelo órgão responsável pela gestão dos créditos tributá-

rios, e, dessa forma, possuem presunção relativa de veracidade. Argumen-

tou ainda que caberia ao contribuinte afastar essa presunção e que, uma 

vez comprovado o parcelamento por esses registros, a interrupção da pres-

crição estaria caracterizada, permitindo o prosseguimento da execução. 

 

Documentos de órgãos fiscais têm presunção de legitimidade 
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Em seu voto, a ministra Maria Thereza de Assis Moura, relatora na Segunda 

Turma, observou que o Código de Processo Civil (CPC), em conjunto com a 

Lei 11.419/2006, admite o uso de provas digitais no processo judicial, inclu-

indo registros eletrônicos da administração pública como meios legítimos 

de comprovação. 

 

"Logo, a primeira conclusão inarredável é a de que se trata de uma prova 

atípica válida, plenamente admissível em juízo, e que a sua valoração será 

regida pelo princípio da persuasão racional, cabendo ao juiz analisar livre-

mente as provas, atendendo aos fatos e às circunstâncias do caso", afirmou. 

 

Segundo a ministra, embora produzidos unilateralmente, esses documen-

tos têm presunção relativa de veracidade, por serem atos administrativos. 

Ela ressaltou que o CPC dispensa prova de fatos amparados por presunção 

legal e lembrou que o STJ já estabeleceu, sob o rito dos recursos repetitivos 

(Tema 527), que registros e demonstrativos de órgãos fazendários têm pre-

sunção de legitimidade. 

 

Parcelamento é ato inequívoco de reconhecimento do débito pelo deve-

dor 

 

A relatora acrescentou que, mesmo produzida unilateralmente pela admi-

nistração, a prova não pode ser descartada de plano, cabendo à parte con-

trária impugnar de forma específica sua autenticidade ou veracidade, sob 

pena de os dados serem considerados incontroversos. 

 

Quanto à prescrição, ela comentou que o parcelamento administrativo 

constitui ato inequívoco de reconhecimento do débito pelo devedor, o que, 

nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso IV, do Código Tributário 

Nacional, interrompe o prazo prescricional. 

 

"Com a admissão e a validação da prova representada pelas telas sistêmi-

cas, resta afastado o óbice probatório oposto pelas instâncias originárias 

para negar o reconhecimento do pedido de parcelamento e consequente 

suspensão do crédito tributário", concluiu Maria Thereza de Assis Moura ao 

dar parcial provimento ao recurso especial para anular o acórdão do TJDFT 

e determinar o retorno do caso às instâncias originárias, onde deverá haver 

novo exame da prescrição intercorrente. 
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Leia a notícia no site  

 

Corte Especial reafirma que citação por WhatsApp 
é inválida em ações de estado 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reafirmou que é invá-

lida a citação do réu por meio do aplicativo WhatsApp em ações de estado 

– como aquelas que envolvem o estado civil ou familiar dos envolvidos. O 

colegiado considerou que, nesses casos, a legislação exige a citação pessoal, 

conforme previsto no artigo 247, inciso I, do Código de Processo Civil (CPC). 

 

Com esse entendimento, a corte afastou a possibilidade de homologação 

de sentença estrangeira de divórcio, ressaltando que a regularidade do ato 

citatório é requisito indispensável para assegurar o cumprimento de obri-

gações decorrentes, como em eventual execução de alimentos. 

 

No recurso submetido à Corte Especial, o recorrente alegou que a certidão 

juntada aos autos seria válida para efeito de citação, já que o oficial de jus-

tiça teria conversado com o requerido por chamada de voz realizada pelo 

WhatsApp. Apontou, ainda, que seria necessário abrandar o formalismo do 

ato citatório, tendo em vista que o objetivo principal é que o interessado 

tenha ciência da demanda, o que teria sido alcançado no caso dos autos.  

 

Citação regular é requisito para homologação 

 

Em seu voto, o presidente do STJ, ministro Herman Benjamin – relator do 

processo –, afirmou que a suposta conversa pelo aplicativo não configura 

citação pessoal válida, nos termos do CPC. "Pelo mesmo motivo, inviável 

acatar pedido para que a citação se dê através de mensagem de texto pelo 

mesmo aplicativo", completou. 

 

O ministro destacou, ainda, precedentes em que a corte adotou posiciona-

mento rigoroso quanto aos requisitos para homologação de decisões es-

trangeiras no Brasil. Entre eles, previstos na Lei de Introdução às Normas 

do Direito Brasileiro (LINDB), no CPC e no Regimento Interno do STJ, está a 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2026/27042026-Telas-e-extratos-eletronicos-da-Fazenda-Publica-sao-provas-validas-para-fins-de-interrupcao-da-prescricao.aspx
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obrigatoriedade de citação regular, mesmo nos casos em que o réu não 

apresenta defesa. 

 

Leia a notícia no site  

 

Recibo de compra e venda do imóvel pode servir 
como justo título em ação de usucapião ordinária 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu, por unanimi-

dade, que o recibo de compra e venda de imóvel pode ser considerado justo 

título e viabilizar a modalidade de usucapião prevista no artigo 1.242 do 

Código Civil (CC). Para o colegiado, a exigência legal de justo título deve ser 

interpretada de modo a alcançar situações em que estejam presentes ele-

mentos suficientes para demonstrar a inequívoca intenção das partes de 

transmitir a propriedade. 

 

Na origem, uma mulher ajuizou ação de usucapião ordinária, alegando ser 

possuidora de um imóvel adquirido em 2014, conforme demonstrado por 

recibo de compra e venda. Disse ter fixado residência no local e exercido a 

posse mansa, pacífica e ininterrupta do imóvel por mais de sete anos, o que 

preencheria os requisitos do artigo 1.242 do CC. 

 

O Tribunal de Justiça de Sergipe (TJSE), no entanto, entendeu que o recibo 

de compra e venda, por si só, não se enquadra no conceito de justo título, 

requisito indispensável à usucapião ordinária. 

 

Direito à usucapião se consolida quando implementadas as exigências le-

gais 

 

A ministra Nancy Andrighi, relatora do recurso no STJ, observou que a ação 

de usucapião se destina ao reconhecimento de um direito de propriedade 

já adquirido com o preenchimento dos requisitos legais, de modo que o re-

gistro da sentença apenas formaliza essa situação. Assim, segundo ela, o 

direito de quem requer a usucapião se consolida quando são implementa-

das as exigências legais, pois a decisão judicial é meramente declaratória. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2026/24042026-Corte-Especial-reafirma-que-citacao-por-WhatsApp-e-invalida-em-acoes-de-estado.aspx
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No caso da usucapião ordinária – explicou –, exige-se apenas a posse 

mansa, pacífica e contínua por dez anos, além da presença de justo título e 

boa-fé, mas o prazo pode ser reduzido para cinco anos quando o imóvel 

tiver sido adquirido onerosamente com base em registro cartorário, ainda 

que posteriormente cancelado, e desde que o possuidor tenha estabelecido 

no local sua moradia ou feito investimentos de relevante interesse social e 

econômico. 

 

Justo título não se restringe à documentação de transferência formal-

mente perfeita 

 

Nancy Andrighi ressaltou que o requisito do justo título deve ser interpre-

tado de forma extensiva, abrangendo situações em que, mesmo sem a for-

malidade necessária para a transferência da propriedade, haja elementos 

capazes de demonstrar a intenção inequívoca de transmiti-la, em conso-

nância com a função social da propriedade e o direito fundamental à mora-

dia. 

 

A ministra ponderou que o conceito de justo título não deve se restringir à 

documentação formalmente perfeita de transferência da propriedade, sob 

pena de esvaziar a utilidade da usucapião ordinária, que perderia sua razão 

de ser diante de instrumentos como a adjudicação compulsória. 

 

Ao dar provimento ao recurso, a relatora concluiu que o recibo de compra 

e venda, embora pareça insuficiente se considerado isoladamente, pode 

servir para demonstrar a intenção de transmissão da propriedade. 

 

Leia a notícia no site  

 

  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2026/24042026-Recibo-de-compra-e-venda-do-imovel-pode-servir-como-justo-titulo-em-acao-de-usucapiao-ordinaria.aspx
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Cabe à Justiça Federal julgar disputa entre particu-
lares por imóvel reivindicado por quilombolas 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, 

decidiu que compete à Justiça Federal o julgamento das demandas entre 

particulares que versem sobre a posse de imóvel localizado, ao menos em 

parte, em terras tradicionalmente ocupadas por remanescentes de comu-

nidades quilombolas. Segundo o colegiado, essas ações fundiárias envol-

vem o interesse jurídico do Instituto Nacional de Colonização e Reforma 

Agrária (Incra), responsável pelo processo de demarcação de tais territó-

rios, o que justifica o reconhecimento da competência da Justiça Federal. 

 

O conflito de competência foi suscitado pelo Tribunal Regional Federal da 

2ª Região (TRF2) após a identificação de decisões potencialmente conflitan-

tes proferidas pela Justiça Federal e pela Justiça do Espírito Santo sobre a 

mesma área, conhecida como Quilombo Itaúnas, situada no norte do es-

tado. 

 

Área é objeto de disputa entre quilombolas e proprietários das terras 

 

Na Justiça estadual, uma ação de reintegração de posse foi ajuizada pela 

Suzano S/A, sucessora da Fibria S/A, com o objetivo de promover a desocu-

pação do imóvel rural denominado Fazenda Estrela do Norte, situado no 

distrito de Itaúnas, em Conceição da Barra (ES). A empresa obteve liminar 

favorável à desocupação da área, mesmo diante da manifestação do Incra 

no sentido de que o imóvel estava parcialmente inserido em território rei-

vindicado por comunidade quilombola, cujo processo de reconhecimento 

ainda se encontrava na fase de elaboração do Relatório Técnico de Identifi-

cação e Delimitação (RTID). 

 

Paralelamente, na Justiça Federal, o Ministério Público Federal (MPF) ajui-

zou ação civil pública questionando a validade dos títulos dominiais conce-

didos pelo estado do Espírito Santo sobre terras tradicionalmente ocupadas 

por remanescentes de comunidades quilombolas nos municípios de Con-

ceição da Barra e São Mateus. 
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O juízo federal declarou a nulidade dos títulos de domínio outorgados à Su-

zano S/A, ao fundamento de que teriam sido obtidos mediante fraude, além 

de reconhecer que as áreas são tradicionalmente ocupadas pelas comuni-

dades quilombolas, nos termos do artigo 68 do Ato das Disposições Consti-

tucionais Transitórias (ADCT). 

 

Diante da possibilidade de dano irreparável, em setembro de 2025, o STJ 

deferiu liminar para suspender a ordem de desocupação da área, decisão 

que permaneceu válida até a apreciação do conflito de competência pela 

Primeira Seção. 

 

Controvérsia não se limita a discussão puramente dominial 

 

O ministro Sérgio Kukina, relator do caso, observou que a controvérsia não 

se limita a uma discussão puramente dominial, mas envolve questão intrin-

secamente ligada à posse tradicional da área, circunstância que, segundo 

ele, evidencia a existência de conflito de competência. O relator também 

apontou que a própria manifestação da Suzano nos autos, ao admitir que 

não promoveria a reintegração das áreas comprovadamente ocupadas por 

quilombolas, demonstra que a controvérsia que corre no juízo estadual per-

manece diretamente vinculada ao contexto do artigo 68 do ADCT. 

 

Kukina ainda ressaltou que, embora a Justiça Federal tenha, no curso da 

demanda possessória, devolvido a ação à Justiça estadual por considerar 

ausente o interesse jurídico do Incra, tal decisão não afasta a realidade pro-

cessual superveniente revelada pela ação civil pública. "Esse decisum, 

mesmo precluso, não apaga a realidade processual e fatual, oriunda da si-

multânea ação civil pública, na qual se diz – em sentença com plena eficácia 

– que a titulação em favor da Suzano é nula e que a área objeto da posses-

sória é, ao menos em parte, aparentemente, mantida por população tradi-

cional". 

 

Dessa forma, para o ministro, a existência de decisões conflitantes sobre a 

mesma área, somada ao envolvimento do MPF e do Incra, justifica o reco-

nhecimento da competência da Justiça Federal, em consonância com pre-

cedentes do STJ sobre terras ocupadas por comunidades quilombolas. 

 

Súmula 235 não afasta a competência federal para ambas as demandas 
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Por fim, o ministro ponderou que, embora a reunião tardia dos processos 

na Justiça Federal fosse juridicamente admissível, o julgamento conjunto já 

não é mais possível no caso concreto, uma vez que a ação civil pública já foi 

sentenciada, conforme a dispõe a Súmula 235. Ainda assim, o relator enfa-

tizou que essa circunstância não afasta a competência da Justiça Federal 

para analisar ambas as demandas, já que as duas controvérsias dizem res-

peito à posse da mesma área – ainda que parcialmente – por remanescen-

tes de comunidades quilombolas. 

 

"A solução deste incidente impõe a remessa da ação possessória para a Jus-

tiça Federal de primeira instância, a fim de que delibere sobre o seu pros-

seguimento ou sobre a sua eventual suspensão por prejudicialidade ex-

terna. Esse caminho é agora trilhado porque não houve, em momento 

oportuno, a reunião das demandas enquanto ambas se encontravam em 

tramitação na Seção Judiciária do Espírito Santo", concluiu. 

 

Leia a notícia no site  

 
Fonte: STJ 

 
 

 

  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2026/23042026-Cabe-a-Justica-Federal-julgar-disputa-entre-particulares-por-imovel-reivindicado-por-quilombolas.aspx
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NOTÍCIAS CNJ 

Conecta disponibiliza três novas ferramentas ao 
Judiciário 

Violência contra a mulher: CNJ realiza visita téc-
nica em SC para subsidiar diretrizes nacionais so-
bre grupos reflexivos 

Disseminando Boas Práticas: Gestão Estratégica e 
Transparência serão tema da 29ª edição 

 
Fonte: CNJ 

 

 
 

 

https://www.cnj.jus.br/conecta-disponibiliza-tres-novas-ferramentas-ao-judiciario/
https://www.cnj.jus.br/conecta-disponibiliza-tres-novas-ferramentas-ao-judiciario/
https://www.cnj.jus.br/violencia-contra-a-mulher-cnj-realiza-visita-tecnica-em-sc-para-subsidiar-diretrizes-nacionais-sobre-grupos-reflexivos/
https://www.cnj.jus.br/violencia-contra-a-mulher-cnj-realiza-visita-tecnica-em-sc-para-subsidiar-diretrizes-nacionais-sobre-grupos-reflexivos/
https://www.cnj.jus.br/violencia-contra-a-mulher-cnj-realiza-visita-tecnica-em-sc-para-subsidiar-diretrizes-nacionais-sobre-grupos-reflexivos/
https://www.cnj.jus.br/disseminando-boas-praticas-gestao-estrategica-e-transparencia-serao-tema-da-29a-edicao/
https://www.cnj.jus.br/disseminando-boas-praticas-gestao-estrategica-e-transparencia-serao-tema-da-29a-edicao/
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ACESSE NO PORTAL DO 

CONHECIMENTO 

 

Atos oficiais 

Ementário 

Precedentes 

Publicações 

Súmula TJRJ 

Suspensão de prazos 

 

 

INFORMATIVOS 

TJRJ | Julgados em Pauta | novo 

TJRJ | Justiça sem Barreiras | novo 

 

STF nº 1.213 | novo 

STJ nº 885 | novo 

STJ Edição Extraordinária nº 30 |  

STJ Boletim de Precedentes nº 138 |  

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=biQgS4ASGONbkQqBssY%2BMjh%2FLQsn7RCrDxILbEsMcqI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=biQgS4ASGONbkQqBssY%2BMjh%2FLQsn7RCrDxILbEsMcqI%3D&reserved=0
https://www3.tjrj.jus.br/atosofic2leg
https://www3.tjrj.jus.br/atosofic2leg
https://www3.tjrj.jus.br/ejuris/ConsultarEmentarios.aspx
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/precedentes
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/publicacoes
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/sumulas/s%C3%BAmulas-do-tjrj
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/feriados-locais-e-suspensao-de-prazos
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/julgados-em-pauta
https://portaltj.tjrj.jus.br/acessibilidade/justica-sem-barreiras
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1213.pdf
https://processo.stj.jus.br/SCON/GetPDFINFJ?edicao=0885
https://processo.stj.jus.br/SCON/GetPDFINFJ?edicao=0030E
https://www.stj.jus.br/docs_internet/processo/precedentes/2026/138_boletim_precedentes_stj_20260407.pdf

